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EMENDAA coNSTnuiÇÃo N%)6 D
(Do Senhor Deputado Nilton Sindpol)

Acrescenta o $ 9.' ao artigo 27 da Constituição do EstadoS

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. I' Acrescenta o $ 9.' ao artigo 27 da Constituição do Estado com a seguinte redação:

Art. 27 [....]

$ 9.' Aplica-se aos servidores policiais civis e aos militares do Estado de Roraima o q

disposto no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal. E
R
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2001 , em seu art. 80, 111, autoriza a acumulação com cargo de magistério, porém, na prática', '"' :, :."

encontramos sérios problemas de interpretação e aplicabilidade da nomla, inclusive sendo

objeto de inúmeras ações judiciais, visto que, o direito não está sendo respeitado.

Diante disso, o poder de legislar, converte-se, pois, num dever de legislar, para efetivar

o princípio da segurança jurídica insculpido no art. 5.', XXXVI, visando dirimir quaisquer

divergência, assim como, consagrando aos policiais civis os mesmos direitos que as demais

categorias, tendo em vista, que a natureza da função que os mesmos desempenham não os

impede de acumular cargos nas áreas da saúde e educação, pelo contrário, sua experiência na

atividade policial pode servir como base para o fortalecimento da educação e a consequente

diminuição da criminalidade nas escolas, bem como, um atendimento de saúde eHlciente.

Outrossim, apresenta-se como um estimulo a esses pronlssionais consumidos por um
sistema obsoleto, com defasagem salarial e sem perspectivas de melhorias.

Por essas razões pugnamos pelo apoio de todos os membros desta casa legislativa para
a aprovação desta proposta.
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